
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A empresa têxtil, especializada em roupa de criança, Pereira & Rocha, Lda, com sede em Santo

Andrião, concelho de Vizela, anunciou, na passada terça-feira, dia 15 de maio, pediu a

insolvência. As 65 trabalhadoras e trabalhadores receberam, por parte da entidade patronal, os

documentos para apresentarem no Instituto de Emprego e Formação Profissional e na

Segurança Social para terem acesso ao subsídio de desemprego.

De acordo com relatos dos trabalhadores e trabalhadoras, administração tem recusado

encomendas e não comprava matéria-prima.

Sabe-se ainda que existem dois ordenados em atraso aos trabalhadores e estes encontram-se à

porta das instalações para impedir que se retire o equipamento do interior do pavilhão.

O Bloco de Esquerda está solidário com estes trabalhadores e trabalhadoras e considera

inaceitável a forma com que esta empresa encerrou as instalações. É imperioso assegurar que

os seus direitos são assegurados, nomeadamente o pagamento de eventuais salários em atraso

e o acesso imediato ao subsídio de desemprego.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Trabalho, Solidariedade e da Segurança Social, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento desta situação?1.

A Autoridade para as Condições do Trabalho está a acompanhar a situação na empresa

Pereira & Rocha, Lda? Quais as ações desencadeadas?

2.

Foi comunicada à Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho algum

despedimento coletivo por parte da empresa Pereira & Rocha, Lda?

3.



Palácio de São Bento, 19 de maio de 2023

Deputado(a)s

ISABEL PIRES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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